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EXPEDIENTE
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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.magda.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ magda
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais Decretos

DECRETO Nº 2223 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1387DECRETO Nº 2223 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1387DECRETO Nº 2223 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1387DECRETO Nº 2223 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1387

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
Rua Sete de Setembro, 981
45660628/0001-51 Exercício: 2020

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA: 

0202 05 ENSINO

308 130.000,0012.365.0007.1078.0000 Mobiliário para Creche Escola
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 050
05 TRANSF. E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

81

210 023 Mobiliário para Creche Escola

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

130.000,00130.000,00130.000,00130.000,00Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

130.000,008105

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$130.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

130.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ROBINSON CASSIO DOURADO
Prefeito
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DECRETO Nº 2224 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1388DECRETO Nº 2224 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1388DECRETO Nº 2224 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1388DECRETO Nº 2224 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1388

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
Rua Sete de Setembro, 981
45660628/0001-51 Exercício: 2020

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA: 

0102 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

309 20.000,0010.301.0011.1079.0000 Aquisição de Equipamento-Emenda Parlamentar Federal nº 12137.484000/1180-05
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 050
05 TRANSF. E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

81

301 007 Emenda Parlamentar Federal

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 01

147 -10.000,0008.244.0008.2040.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITAF.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

10 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE02 00

239 -5.000,0018.541.0009.2074.0000 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

246 -5.000,0020.606.0019.2069.0000 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA AGROPECUÁRIA
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$20.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

20.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-20.000,00Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )
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DECRETO Nº 2224 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1388DECRETO Nº 2224 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1388DECRETO Nº 2224 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1388DECRETO Nº 2224 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1388

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
Rua Sete de Setembro, 981
45660628/0001-51 Exercício: 2020

ROBINSON CASSIO DOURADO
Prefeito
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DECRETO Nº 2225 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1389DECRETO Nº 2225 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1389DECRETO Nº 2225 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1389DECRETO Nº 2225 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1389

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
Rua Sete de Setembro, 981
45660628/0001-51 Exercício: 2020

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0102 05 FUNDEB

67 40.000,0012.361.0007.2009.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENS.FUND. - DEMAIS AÇÕES
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 020
02 TRANSF. E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

12

262 000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS

68 20.000,0012.361.0007.2009.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENS.FUND. - DEMAIS AÇÕES
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 020
02 TRANSF. E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

12

262 000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS

69 60.000,0012.361.0007.2009.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENS.FUND. - DEMAIS AÇÕES
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 020
02 TRANSF. E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

12

262 000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

120.000,00120.000,00120.000,00120.000,00Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

120.000,001202

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$120.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

120.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ROBINSON CASSIO DOURADO
Prefeito
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DECRETO Nº 2226 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1390DECRETO Nº 2226 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1390DECRETO Nº 2226 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1390DECRETO Nº 2226 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1390

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
Rua Sete de Setembro, 981
45660628/0001-51 Exercício: 2020

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA: 

0202 05 ENSINO

310 10.000,0012.365.0007.2018.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 050
05 TRANSF. E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

81

262 000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS

311 5.000,0012.365.0007.2018.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 050
05 TRANSF. E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

81

262 000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

15.000,0015.000,0015.000,0015.000,00Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

15.000,008105

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$15.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

15.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ROBINSON CASSIO DOURADO
Prefeito
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DECRETO Nº 2227 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1391DECRETO Nº 2227 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1391DECRETO Nº 2227 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1391DECRETO Nº 2227 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.1391

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
Rua Sete de Setembro, 981
45660628/0001-51 Exercício: 2020

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA: 

0102 05 FUNDEB

312 50.000,0012.361.0007.2009.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENS.FUND. - DEMAIS AÇÕES
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 050
05 TRANSF. E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

81

262 000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

50.000,0050.000,0050.000,0050.000,00Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

50.000,008105

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$50.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

50.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ROBINSON CASSIO DOURADO
Prefeito
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO n.º 095/2020

PREGÃO ELETRÔNICO nº 02/2020
ROBINSON CÁSSIO DOURADO, Prefeito Municipal 

de Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo.

No uso das atribuições a mim conferidas e em 
conformidade com o disposto na Lei n.º 8.666, de 21 
de junho de 1.993, e suas alterações, ADJUDICO 
e HOMOLOGO o procedimento licitatório, em face 
do julgamento do Pregoeiro, que acolho objeto do 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 02/2020, que dispõe sobre 
a AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) AMBULÂNCIAS PARA O 
MUNICÍPIO DE MAGDA (SP).

BELLAN TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA

CNPJ: 18.093.163/0001-21

Rodovia BR 376 Km 188,5, S/N, Jardim Santa Izabel, 
na cidade de Marialva (Paraná), CEP: 86.990-000, valor 
R$ 519.000,00 (quinhentos e dezenove mil reais).

Autorizo que se processe a despesa no valor acima 
descrito, bem como a emissão de empenho global.

Magda (SP), 17 de novembro de 2020.

ROBINSON CÁSSIO DOURADO

Prefeito Municipal
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